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S U M Á R I O 

Conselho de Ministros: 

Resolução n.° 12/98: 
APROVA A POLÍTICA DA ACÇÃO SOCIAL. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n.° 12 /98 
de 9 de Abril 

O PROGRAMA DO GOVERNO PARA O QUINQUÉNIO DE 1 9 9 5 A 
1999 , APROVADO PELA RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLI-
CA N.° 4 / 9 5 , DE 9 DE MAIO, PRIORIZA, NO DOMÍNIO DA ACÇÃO 
SOCIAL, A ASSISTÊNCIA E APOIO AOS GRUPOS SOCIAIS MAIS VULNE-
RÁVEIS, DESIGNADAMENTE A FAMÍLIA, A MULHER, A CRIANÇA EM 
SITUAÇÃO DIFÍCIL, A PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, O IDOSO, 
ENTRE OUTROS. 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ESTABELECER OS PRINCÍPIOS 
E ESTRATÉGIAS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO JÁ REFERIDO PROGRAMA 
DO GOVERNO. 

NO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA ALÍNEA E) DO N.° 1 DO ARTIGO 153 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA, O CONSELHO DE MINISTROS DETERMINA: 

ÚNICO: É APROVADA A POLÍTICA DA ACÇÃO SOCIAL, EM ANEXO 
À PRESENTE RESOLUÇÃO E DA QUAL CONSTITUI PARTE INTEGRANTE. 

APROVADA PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Polí t ica da Acção Social 
Introdução 

O PRESENTE DOCUMENTO CONTÉM AS LINHAS GERAIS DA POLÍTICA 
E ESTRATÉGIA DO GOVERNO MOÇAMBICANO, SOBRE AS QUESTÕES DA 
ACÇÃO SOCIAL DO PAÍS, DA FILOSOFIA DO EQUACIONAMENTO E 
DO TRATAMENTO DAS MESMAS. 

A IDEIA BÁSICA SUBJACENTE NESTE DOCUMENTO É DE QUE A 
POBREZA, A EXCLUSÃO SOCIAL E DEMAIS PROBLEMAS DO ÂMBITO 
DA ACÇÃO SOCIAL, SÃO ASSUNTOS DE TODOS E QUE A REDUÇÃO 
OU ELIMINAÇÃO DOS MESMOS SÓ PODEM SER POSSÍVEIS COM O 
ENVOLVIMENTO DE TODA A SOCIEDADE. 

A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE ESTABELECE 
UM ESTADO DE DIREITO QUE PRECONIZA A EDIFICAÇÃO DE UMA 
SOCIEDADE DE JUSTIÇA SOCIAL E EQUIDADE, DE BEM-ESTAR SOCIAL, 
DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DE IGUALDADE 
DOS CIDADÃOS PERANTE A LEI. 

O GOVERNO ORGANIZA E PROMOVE O DESENVOLVIMENTO ECO-
NÓMICO E SOCIAL DO PAÍS E PARA O QUINQUÉNIO 1 9 9 5 - 1 9 9 9 
DEFINIU COMO OBJECTIVO CENTRAL A SATISFAÇÃO CRESCENTE DAS 
NECESSIDADES FUNDAMENTAIS DE TODO O POVO MOÇAMBICANO, 
ESPECIALMENTE DOS GRUPOS SOCIAIS MAIS VULNERÁVEIS. 

EM MOÇAMBIQUE OS PRINCIPAIS PROBLEMAS QUE AFECTAM 
O DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL DO PAÍS SÃO: 

- DIFICULDADE DE ACESSO AOS SERVIÇOS BÁSICOS DE 
SAÚDE E EDUCAÇÃO POR PARTE DA MAIORIA DA PO-
PULAÇÃO MOÇAMBICANA; 

- IÍNDICES ELEVADOS DA MORTALIDADE MATERNA E INFANTIL; 
- PERCENTAGENS MUITO BAIXAS DE ADULTOS ALFABETIZA-

DOS; 
- INDICES ELEVADOS DE DESEMPREGO; 
- ESCASSEZ DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA; 
- OCORRÊNCIA DE CALAMIDADES NATURAIS, COMO A SECA 

E CHEIAS; 
- FRACAS INFRA-ESTRUTURAS ECONÓMICAS E SOCIAIS MUITAS 

DELAS PARALISADAS OU DESTRUÍDAS PELA GUERRA, QUE 
DEVASTOU O PAÍS POR MAIS DE UMA DÉCADA. 

ESTA REALIDADE FAZ COM QUE A MAIORIA DA POPULAÇÃO SE 
ENCONTRE HOJE A VIVER EM SITUAÇÕES EXTREMAS PARA O SER 
HUMANO E QUE SÃO: 

- A INDIGÊNCIA; 
- A POBREZA ABSOLUTA; 
- A EXCLUSÃO SOCIAL. 



PARA FAZER FACE A ESTES GRAVES PROBLEMAS SOCIAIS É ELABO-
RADA A PRESENTE POLÍTICA DE ACÇÃO SOCIAL E RESPECTIVOS FUN-
DAMENTOS, OBJECTIVOS, PRINCÍPIOS E ESTRATÉGIAS DE IMPLEMEN-
TAÇÃO. 

CAPITULO I 

Acção Social: Conceito, objectivos e princípios 

1 . Acção Social 6 A INTERVENÇÃO ORGANIZADA E INTEGRADA 
VISANDO GARANTIR ASSISTÊNCIA SOCIAL E OUTRO TIPO DE APOIO 
SOCIAL A INDIVÍDUOS, GRUPOS SOCIAIS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
POBREZA, DE MODO A MELHORAR AS SUAS CONDIÇÕES DE VIDA E 
SE TORNAREM APTOS A PARTICIPAR NO DESENVOLVIMENTO GLOBAL 
DO PAÍS, EM PLENO GOZO DOS SEUS DIREITOS SOCIAIS BÁSICOS. 

2. A Política dc Acção Social é o CONJUNTO DE PRINCÍPIOS 
E DE ACÇÕES DC INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS NA PROVISÃO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL A INDIVÍDUOS, POPULAÇÕES E GRUPOS 
SOCIAIS, EM SITUAÇÃO DE POBREZA E EXCLUSÃO SOCIAL, TENDO 
EM VISTA GARANTIR O DESENVOLVIMENTO HARMONIOSO E INTEGRAL 
DE TODOS AQUELES QUE NÃO O CONSEGUEM PELOS SEUS PRÓPRIOS 
MEIOS. 

3. Objectivo geral da Acção Social É PROMOVER A INTE-
GRAÇÃO DOS GRUPOS SOCIAIS SITUADOS À MARGEM DO PROCESSO 
NORMAL DE DESENVOLVIMENTO DE MODO A CONTRIBUIR PARA 
UMA PLENA IGUALDADE DE OPORTUNIDADES ENTRE OS CIDADÃOS, 
ASSIM COMO PARA A ESTABILIDADE SOCIAL. 

4. Objectivos específicos da Acção Social 
4 .1 . PROMOVER OU PROVER ASSISTÊNCIA SOCIAL DIRECTA A 

INDIVÍDUOS E GRUPOS SOCIAIS EM SITUAÇÃO DE INDIGÊNCIA OU 
DE POBREZA ABSOLUTA SEM MEIOS PRÓPRIOS PARA SATISFAÇÃO 
DAS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS. 

4 .2 . DESENVOLVER E PROMOVER ACÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E OUTRO TIPO DE APOIO SOCIAL , COM VISTA A ATENUAR 
O IMPACTO NEGATIVO DO AJUSTAMENTO ESTRUTURAL JUNTO AOS 
GRUPOS SOCIAIS MAIS VULNERÁVEIS. 

4 .3 . PROMOVER E DESENVOLVER PROJECTOS E PROGRAMAS DE 
GERAÇÃO DE RENDIMENTOS, INCLUINDO O AUTO-EMPREGO PARA 
INDIVÍDUOS E GRUPOS SOCIAIS EM SITUAÇÃO DE INDIGÊNCIA E DE 
POBREZA ABSOLUTA E QUE POSSAM TRABALHAR. 

4 .4 . REFORÇAR E VALORIZAR O PAPEL DA FAMÍLIA NA PRO-
TECÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TODOS OS SEUS MEMBROS, EM 
ESPECIAL A MULHER, A CRIANÇA, O DEFICIENTE E O IDOSO, ATRAVÉS 
DA CONCENTRAÇÃO E DIRECCIONAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
C OUTRO TIPO DE APOIO SOCIAL À FAMÍLIA E NÃO A INDIVÍDUOS 
ISOLADAMENTE. 

4 .5 . PROMOVER A IGUALDADE DE OPORTUNIDADES ENTRE 
O HOMEM E A MULHER EM TODOS OS ASPECTOS DA VIDA SOCIAL, 
POLÍTICA E ECONÓMICA DO PAÍS. 

4 .6 . CONSOLIDAR E DESENVOLVER A PERSPECTIVA DE GÉNERO 
NA CONCEPÇÃO, ANÁLISE E DEFINIÇÃO DE POLÍTICAS E ESTRATÉGIAS 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

4 .7 . PROMOVER A REABILITAÇÃO PSICO-SOCIAJ, EDUCAÇÃO 
E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DA CRIANÇA DA RUA, ÓRFÃ E DESAM-
PARADA E GARANTIR A SUA REINTEGRAÇÃO NA FAMÍLIA. 

4 .8 . PROMOVER A REABILITAÇÃO PSICO-SOCIAL, DA CRIANÇA 
EM SITUAÇÃO DIFÍCIL, E GARANTIR A SUA REINTEGRAÇÃO NA FAMÍLIA. 

4 .9 . PROMOVER E ESTIMULAR A PRESTAÇÃO DE APOIO SOCIAL 
A DESLOCADOS, REGRESSADOS, REFUGIADOS, TOXICÓMANOS E RECLU-
SOS. 

4 .10 . PROMOVER A INTEGRAÇÃO DA PESSOA DEFICIENTE NO 
MERCADO DE TRABALHO E OUTRAS FORMAS DE GERAÇÃO DE REN-
DIMENTO, 

4 .11 . PROMOVER E/OU MOBILIZAR A PRESTAÇÃO DE APOIO 
SOCIAL ÀS PESSOAS POBRES NAS ESCOLAS, HOSPITAIS, PRISÕES E 
NOUTRAS INSTITUIÇÕES. 

4 .12 . PROMOVER ACÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIRECTA 
E OUTRO TIPO DE APODO SOCIAL AOS COMBATENTES DA LUTA DE 

LIBERTAÇÃO NACIONAL QUE ESTEJAM EM SITUAÇÃO DE VULNERAR 
BILIDADE. 

4 . 1 3 . ESTIMULAR A VALORIZAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DOS 
SISTEMAS TRADICIONAIS DE SEGURANÇA SOCIAL. 

4 . 1 4 PROMOVER E REALIZAR ESTUDOS E PESQUISAS SOBRE 
TEMAS SOCIAIS E O TRABALHO SOCIAL E ORGANIZAR UM BANCO DE 
DADOS SOBRE OS MESMOS. 

4 .15 . ESTABELECER E PROMOVER MECANISMOS DE COORDE-
NAÇÃO ENTRE AS DIFERENTES INSTITUIÇÕES E OUTRAS ENTIDADES 
QUE TRABALHAM NA ÁREA DA ACÇÃO SOCIAL. 

5. Princípios Estratégicos da Acção Social 

5.1 . Não Institucionalização. OS BENEFICIÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA E DE APOIO SOCIAL DEVEM SER INTEGRADOS NA FAMÍLIA 
E NA COMUNIDADE E O ATENDIMENTO INSTITUCIONAL DEVE TEM 
UM CARÁCTER TRANSITÓRIO. 

5.2. Promoção da Participação da Sociedade Civil. NA 
REALIZAÇÃO DO TRABALHO SOCIAL AS INSTITUIÇÕES DO ESTADO 
DEVEM DESENVOLVER PARCERIAS COM A SOCIEDADE CIVIL E OUTRAS 
ASSOCIAÇÕES E INSTITUIÇÕES QUE ACTUAM NA ÁREA. 

5.3. Participação Comunitária. EM TODOS OS PROGRAMAS 
E PROJECTOS DA ÁREA DA ACÇÃO SOCIAL DEVE HAVER O ENVOLVI-
MENTO DA COMUNIDADE NA IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS SEUS 
PROBLEMAS, BEM COMO NA ADOPÇÃO DE SOLUÇÕES PARA OS 
MESMOS. 

5 .4 . Justiça Social. O TRABALHO SOCIAL DEVE MANTER-SE 
FIRME NOS SEUS OBJECTIVOS, QUE SÃO DE PREVENIR OU CORRIGIR 
DESEQUILÍBRIOS E DESIGUALDADES SOCIAIS SEGUNDO CRITÉRIOS DE 
EQUIDADE. 

5.5. Perspectiva de Género. NOS PROJECTOS E PROGRAMAS 
DA ÁREA SOCIAL DEVE-SE TER EM CONTA QUE O HOMEM E A MU-
LHER DEVEM CONTRIBUIR DE IGUAL MODO, EM TODAS AS ESFERAS 
DA VIDA ECONÓMICA, SOCIAL, POLÍTICA E CULTURAL DO PAÍS, TENDO 
EM CONTA AS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DO HOMEM E DA MU-
LHER, DECORRENTES DA SUA ACTUAL SITUAÇÃO NO PAÍS. 

5.6. Respeito PELA DIVERSIDADE CULTURAL DO PAÍS E APRO-
VEITAMENTO DOS ELEMENTOS COMUNS UNIFICADORES, PARA OS 
OBJECTIVOS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TODOS. 

5.7. Sustentabilidade das Acções Programas. EQUACIO-
NAR OBJECTIVOS, MEIOS HUMANOS, MATERIAIS E DIFERENTES FOR-
MAS E NATUREZA DE INTERVENÇÃO SOCIAL, DE MODO A FAZER 
MELHORES OPÇÕES E GARANTIR A AUTONOMIA FINANCEIRA DOS 
BENEFICIÁRIOS E CONTINUAÇÃO DOS PROGRAMAS A MÉDIO E LONGO 
PRAZOS 

CAPITULO II 

Prioridades da Acção Social 

1. NO CONTEXTO MOÇAMBICANO, SÃO DEFINIDAS COMO PRIO-
RIDADES DE ACÇÃO SOCIAL AS SEGUINTES: 

a) A criança em idade pré-escolar, PELA NECESSIDADE DE 
GARANTIR-LHE UMA EDUCAÇÃO BÁSICA INTEGRAL E UM 
DESENVOLVIMENTO PSICO-FÍSICO HARMONIOSO, QUE 
FACILITE O SEU PERCURSO NOS DIVERSOS ESTÁGIOS DE 
EDUCAÇÃO E CRESCIMENTO. ATENÇÃO ESPECIAL VAI 
PARA A CRIANÇA EM SITUAÇÃO DIFÍCIL; 

b) Criança em situação difícil (CRIANÇA DA RUA, ÓRFÃ, 
DESAMPARADA, DEFICIENTE E DELINQUENTE QUE VIVE 
EM FAMÍLIAS INDIGENTES E AQUELAS QUE É VÍTIMA 
DE PROSTITUIÇÃO E ABUSO SEXUAL), PELA NECESSIDADE 
ESPECIAL DE APOIO MATERIAL, MORAL EDUCATIVO E 
AFECTIVO, COM VISTA À SUA REABILITAÇÃO PSICO-SOCIAL 
E REINTEGRAÇÃO SOCIAL. ESTE GRUPO DE CRIANÇAS 
MERECERÁ MAIOR ATENÇÃO DE PROGRAMAS ESPECÍ-
FICOS DE ACÇÃO SOCIAL; 

c) A mulher, DEVIDO ÀS BARREIRAS QUE A SOCIEDADE LHE 
COLOCA NA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE DESENVOL-



VIMENTO SOCIAL, DEVIDO ÀS CARÊNCIAS SOCIAIS EM 
QUE SE ENCONTRA, E DEVIDO À DESCRIMINAÇÃO SOCIAL 

d) A pessoa deficiente DEVIDO ÀS BARREIRAS FÍSICAS E 
SOCIAIS, DECORRENTES DA SUA SITUAÇÃO E POR ESTAR 
EXPOSTO À DISCRIMINAÇÃO SOCIAL QUE LHE IMPE-
DE OU LIMITA A SUA PARTICIPAÇÃO ACTIVA NA VIDA 
SOCIAL, ECONÓMICA E CULTURAL DO PAÍS, EM IGUAL-
DADE DE OPORTUNIDADES; 

e) O idoso, DESAMPARADO PELO ISOLAMENTO, ABANDONO 
E PELA FALTA OU ESCASSEZ DA FORÇA DE TRABALHO, 
QUE O QUE DEIXA SEM CONDIÇÕES DE PROVER O SEU 
SUSTENTO; 

f ) O toxicómano PELO DESVIO COMPORTAMENTAL RESUL-
TANTE DA DEPENDÊNCIA AO TÓXICO E CONSEQUENTE 
EXCLUSÃO SOCIAL, NECESSITANDO DE REABILITAÇÃO 
ESPECIAL E REINTEGRAÇÃO NA FAMÍLIA E NA SOCIEDADE; 

g) O doente crónico, PELA SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
EM QUE SE ENCONTRA, NECESSITANDO DA ASSISTÊNCIA 
E ACOMPANHAMENTO SOCIAL, PSICOLÓGICO E TERA-
PÊUTICO DAS FAMÍLIAS, DA COMUNIDADE E DAS INS-
TITUIÇÕES SANITÁRIAS E SOCIAIS, PÚBLICAS E PRIVADAS; 

h) O recluso, PELA SUA SITUAÇÃO DE ESTAR PRIVADO DE 
LIBERDADES FUNDAMENTAIS E ESTAR SEM CONDIÇÕES 
DE SE REALIZAR PLENAMENTE E PELA NECESSIDADE DE 
TRABALHO PSICO-SOCIAL PARA A SUA REABILITAÇÃO E 
REINSERÇÃO SOCIAL; 

l ) A pessoa refugiada e repatriada, PELO FRACO ACESSO 
A BENS VITAIS COMO O TRABALHO, A EDUCAÇÃO, A 
SAÚDE E OUTROS; 

j) O deslocado e o regressado, PELA NECESSIDADE DE 
APOIO MATERIAL, PSICOLÓGICO E SOCIAL POR NORMAL-
MENTE SE ENCONTRAR EM SITUAÇÃO DE VULNERABI-
LIDADE. 

CAPÍTULO III 

Estratégias da Acção Social 

1. A Nível Institucional 

A NATUREZA E COMPLEXIDADE DOS FENÓMENOS QUE CONSTI-
TUEM OBJECTO DA ACÇÃO SOCIAL EXIGEM A ARTICULAÇÃO E ACÇÕES 
DE DIVERSAS INSTITUIÇÕES DO ESTADO E PRIVADAS, BEM COMO 
DA SOCIEDADE CIVIL DE FORMA COORDENADA. 

A COORDENAÇÃO REALIZA SE ATRAVÉS DA IMPLEMENTAÇÃO DE 
MECANISMOS DE TROCA DE INFORMAÇÃO, DE DIÁLOGO E CONCER-
TAÇÃO, EVITANDO-SE DESTE MODO A SOBREPOSIÇÃO DE ACTIVI-
DADES QUE SÃO DESENVOLVIDAS POR DIVERSAS INSTITUIÇÕES. 

ESTE PROCEDIMENTO TORNA POSSÍVEL TAMBÉM A RACIONALIZAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS PERMITINDO 
UMA MAIOR EFICÁCIA E EFICIÊNCIA DAS ACÇÕES GOVERNAMENTAIS 
E DAS INICIATIVAS DOS SECTORES PRIVADO E COMUNITÁRIO, NA 
REALIZAÇÃO DO TRABALHO SOCIAL. 

A COORDENAÇÃO DA ACÇÃO SOCIAL É APANÁGIO DO MINISTÉRIO 
DA COORDENAÇÃO DA ACÇÃO SOCIAL (MICAS) . 

NA REALIZAÇÃO DESTA TAREFA, ESTA INSTITUIÇÃO ORIENTA-SE PELO 
PRINCÍPIO DA «CENTRALIZAÇÃO NORMATIVA E DESCENTRALIZAÇÃO 
EXECUTIVA». 

ATRAVÉS DESTE PRINCÍPIO, CONCENTRA POR UM LADO, AS SUAS 
ATENÇÕES NA DEFINIÇÃO DE POLÍTICAS DE INTERVENÇÃO SOCIAL 
PARA CADA GRUPO SOCIAL, FAZ A PLANIFICAÇÃO ESTRATÉGICA; ELA-
BORA NORMAS; FAZ O ACOMPANHAMENTO; AVALIAÇÃO E SUPER-
VISÃO DA ACTUAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES SUBORDINADAS; DESENVOLVE 
A FORMAÇÃO E A CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS E PROMOVE 
A INVESTIGAÇÃO. POR OUTRO LADO, DELEGA A EXECUÇÃO DE ACTIVI-
DADES SOCIAIS A ESTRUTURAS INFERIORES E PERIFÉRICAS, GARAN-
TINDO SEMPRE A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL E DOS SECTORES 
PRIVADO E COMUNITÁRIO NA SOLUÇÃO DE PROBLEMAS E REALIZA-
ÇÃO DE TAREFAS DA ÁREA SOCIAL. 

NO DESEMPENHO DAS SUAS FUNÇÕES DE COORDENAÇÃO O 
M I C A S ADOPTA DUAS FORMAS DE COORDENAÇÃO: INTER-SECTORIAL 
E INTER-INSTITUCIONAL. 

A COORDENAÇÃO INTER-SECTORIAL É O MECANISMO DE ARTICULA-
ÇÃO HORIZONTAL QUE SE PROCESSA ENTRE O M I C A S E OUTROS 
MINISTÉRIOS GARANTINDO A INTEGRAÇÃO DOS ASPECTOS SOCIAIS 
DO DESENVOLVIMENTO DO PAÍS NAS ACTIVIDADES DE OUTROS 
MINISTÉRIOS E INSTITUIÇÕES PÚBLICAS. 

O GOVERNO ADOPTA A COMISSÃO NACIONAL DE REINSERÇÃO 
SOCIAL E O GRUPO OPERATIVO PARA O AVANÇO DA MULHER, 
COMO OS PRINCIPAIS MECANISMOS DE COORDENAÇÃO INTER-SEC-
TORIAL NA ÁREA DA ACÇÃO SOCIAL, ATRAVÉS DAS QUAIS SE PRETENDE 
GARANTIR A INTEGRAÇÃO DOS ASPECTOS DO DESENVOLVIMENTO DA 
ACTIVIDADE DO M I C A S COM AS FUNÇÕES E ACÇÕES DE OUTROS 
MINISTÉRIOS QUE CONTRIBUEM PARA A REDUÇÃO DA POBREZA 
E RESOLUÇÃO DE OUTROS PROBLEMAS SOCIAIS QUE AFECTAM A 
SOCIEDADE MOÇAMBICANA. 

A COORDENAÇÃO INTER-INSTITUCIONAL É A QUE SE PROCESSA 
ENTRE O M I C A S E O SECTOR PRIVADO, COMUNITÁRIO E A SOCIE-
DADE CIVIL EM GERAL. NA ACÇÃO SOCIAL O GOVERNO PRIVILEGIA A 
PARCERIA COM ESTAS INSTITUIÇÕES, PARA TER UM MAIOR ALCANCE 
E MAIS RESULTADOS POSITIVOS JUNTO DOS GRUPOS VISADOS. 

2. A Nível Operativo 

2. 1. ÁREA DA CRIANÇA 

PROMOVE E GARANTE A REINTEGRAÇÃO NA FAMÍLIA, OU NA 
FAMÍLIA SUBSTITUTA, DA CRIANÇA DEFICIENTE, DA RUA. ÓRFÃ E 
DESAMPARADA, CONTRIBUINDO PARA O SEU DESENVOLVIMENTO 
HARMONIOSO E INTEGRAL. 

PROMOVE E GARANTE A PARTICIPAÇÃO DA FAMÍLIA, DA COMU-
NIDADE DO SECTOR PRIVADO EM PARTICULAR O NÃO LUCRATIVO, 
NOMEADAMENTE DAS INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS NA REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, NA PROTECÇÃO E RECUPERAÇÃO DA CRIANÇA DELINQUENTE, 
DA CRIANÇA VÍTIMA DE PROSTITUIÇÃO E DO ABUSO SEXUAL. 

DIVULGA E PROMOVE A DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA CON-
SAGRADOS NA CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DA CARTA ÁFRICANA PARA O BEM-ESTAR DA CRIANÇA. 

COORDENA AS ACTIVIDADES DAS INSTITUIÇÕES DE INFÂNCIA - INFANTÁRIOS, CRECHES, JARDINS DE INFÂNCIA E ESCOLINHAS COMU-
NITÁRIAS - E PROMOVE A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE, DAS 
INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS E DO SECTOR PRIVADO NA EDUCAÇÃO PRÉ-
-ESCOLAR DAS CRIANÇAS. 

PROMOVE A ELABORAÇÃO DE NORMAS SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
PEDAGÓGICA E ADMINISTRATIVA DAS INSTITUIÇÕES DE INFÂNCIA, 
ASSIM COMO SUPERVISA E APOIA A IMPLEMENTAÇÃO DAS MESMAS. 

DESENVOLVE PROGRAMAS INTEGRADOS E MULTISECTORIAIS DE 
APOIO E PROTEÇÃO DA CRIANÇA VÍTIMA DE VIOLÊNCIA FAMILIAR E 
PROMOVE A CRIAÇÃO DE MECANISMOS DE PREVENÇÃO E ACONSE-
LHAMENTO SOBRE TAIS FENÓMENOS, COMO O SERVIÇO LEGAL E 
JUSTIÇA JUVENIL. 

2. 2. Área da Mulher 
PROVIDENCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL DIRECTA E OUTRO TIPO DE 

APOIO SOCIAL A MULHERES CHEFES DE AGREGADOS FAMILIARES 
EM SITUAÇÃO DE INDIGÊNCIA OU DE POBREZA ABSOLUTA. 

DESENVOLVE PROGRAMAS E ACÇÕES QUE ESTIMULEM OU CON-
DUZAM À EMANCIPAÇÃO DA MULHER, AUMENTANDO PROGRES-
SIVAMENTE A SUA PARTICIPAÇÃO EM TODAS AS ESFERAS DA VIDA 
SOCIAL, ECONÓMICA, POLÍTICA E CULTURAL DO PAÍS, COM VISTA 
À ELEVAÇÃO DA SUA QUALIDADE DE VIDA. 

GARANTE A INTRODUÇÃO DA PERSPECTIVA DE GÉNERO NA 
CONCEPÇÃO, EXECUÇÃO, ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS, PRO-
GRAMAS E ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO. 

PROMOVE A PRIORIZAÇÃO DA ALFABETIZAÇÃO DAS MULHERES 
E ESCOLARIZAÇÃO DAS MENINAS COMO FORMA DE GARANTIR O SEU 
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL. 



PROMOVE A CRIAÇÃO DE OPORTUNIDADES DE DIVERSOS TIPOS 
DE EMPREGO E ACTIVIDADES DE GERAÇÃO DE RENDIMENTOS, PARA 
TODAS AS MULHERES NECESSITADAS EM PARTICULAR AS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE INDIGÊNCIA OU DE POBREZA 
ABSOLUTA. 

PROMOVE A ADOPÇÃO DE MEDIDAS E ACÇÕES INTEGRADAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE AO FENÓMENO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
SOBRE AS MULHERES, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
ÀQUELAS QUE SÃO VÍTIMAS DELA. 

ESTIMULA A CRIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES EM PROL DA MULHER, 
PRESTA APOIO TÉCNICO, SUPERVISA A SUA ACTUAÇÃO E CONTROLA 
A OBSERVÂNCIA DAS POLÍTICAS DO GOVERNO PARA A ÁREA. 

PROMOVE A IMPLEMENTAÇÃO DO «PLANO DE ACÇÃO PÓS-BEI-
-JING». 

2. 3. Área da deficiência 
INFLUENCIA PARA QUE SEJA PROPOSTA A ADESÃO DE MOÇAMBI-

QUE ÀS DECLARAÇÕES E CONVENÇÕES INTERNACIONAIS DAS NA-
ÇÕES UNIDAS SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA. 

PROMOVE A FORMULAÇÃO DE PROGRAMAS DE PREVENÇÃO DA 
DEFICIÊNCIA. 

PROMOVE A EDUCAÇÃO DE FAMÍLIAS E COMUNIDADES PARA 
MUDANÇA DE ATITUDES NEGATIVAS E DE DESPREZO PARA COM A 
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

GARANTE E APOIA A INTEGRAÇÃO FAMILIAR E COMUNITÁRIA DA 
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, ATRAVÉS DE PROGRAMAS DE 
ATENDIMENTO BASEADO NA COMUNIDADE. 

ESTIMULA A PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS PORTADORAS DE DE-
FICIÊNCIA, NA IDENTIFICAÇÃO C SOLUÇÃO DOS SEUS PROBLEMAS. 

PROMOVE A EDUCAÇÃO, FORMAÇÃO PROFISSIONAL E CRIAÇÃO 
DE OPORTUNIDADES DE EMPREGO PARA AS PESSOAS PORTADORAS 
DE DEFICIÊNCIA DE MODO A AUMENTAR A SUA PARTICIPAÇÃO NO 
PROCESSO PRODUTIVO E GARANTIR A SUA INTEGRAÇÃO SOCIAL. 

DESENVOLVE PROGRAMAS E ACÇÕES DE EDUCAÇÃO DAS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCA QUE CONDUZAM À SUA AUTO-ESTIMA 
E CONVICÇÃO DE QUE PODEM TER UMA VIDA AUTÓNOMA E QUE TAL 
COMO QUALQUER OUTRA PESSOA, TÊM VALOR E SÃO ÚTEIS NA 
SOCIEDADE. 

PROMOVE A ORGANIZAÇÃO REGULAR OU PERIÓDICA DE ACTIVI-
DADES DESPORTIVAS, CULTURAIS, E OUTRAS DE CARÁCTER RECREATIVO, 
COM A PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA. 

PROMOVE O ACESSO E A INTEGRAÇÃO DAS PESSOAS PORTADORAS 
DE DEFICIÊNCIA NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, OU EM ES-
COLAS ESPECIALIZADAS, EM CONDIÇÕES PEDAGÓGICAS, MATERIAIS 
E HUMANAS APROPRIADAS. 

2. 4. Área da Terceira Idade 
PROMOVE A DIVULGAÇÃO E DEFESA DOS PRINCÍPIOS DAS NA-

ÇÕES UNIDAS SOBRE OS DIREITOS DA TERCEIRA IDADE. 
PROMOVE A FORMULAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE UMA LEI 

NACIONAL SOBRE A TERCEIRA IDADE. 
GARANTE, COM PRIORIDADE, ASSISTÊNCIA SOCIAL DIRECTA E OUTRO 

TIPO DE APOIO SOCIAL AOS INDIVÍDUOS OU GRUPOS SOCIAIS DE 
IDOSOS SEM MEIOS PARA A SUA SUBSISTÊNCIA. 

PROMOVE A CRIAÇÃO DE CONDIÇÕES PARA O ACESSO, PELOS IDO-
SOS, AOS SISTEMAS DE PREVIDÊNCIA E SEGURANÇA SOCIAL. 

GARANTE O CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR SOBRE 
A ASSISTÊNCIA MÉDICA E MEDICAMENTOSA, HABITAÇÃO, TRANS-
PORTE E OUTRA REFERENTE À TERCEIRA IDADE. 

DEFENDE E DESENVOLVE O ATENDIMENTO DO IDOSO NA FAMÍLIA 
SENDO OS CENTROS DE APOIO À VELHICE, COMO ÚLTIMOS RECURSOS 
E RESERVADOS PRIORITARIAMENTE PARA OS IDOSOS DESAMPARADOS 
E SEM MEIOS DE SUBSISTÊNCIA. 

PROMOVE A EDUCAÇÃO PERMANENTE PARA A MUDANÇA DE ATI-
TUDES NEGATIVAS PARA COM O IDOSO, DE MODO A RECUPERAR 
O SEU PAPEL E SUA VALORIZAÇÃO NA SOCIEDADE. 

ESTIMULA A REALIZAÇÃO, POR PARTE DAS FAMÍLIAS E INSTITUI-
ÇÕES DO SECTOR PRIVADO, DE DIVERSAS ACTIVIDADES QUE BENE-
FICIAM DIRECTAMENTE OS IDOSOS, AJUDANDO-OS A UMA EFECTIVA 
INTEGRAÇÃO SOCIAL. 

ENVOLVE O IDOSO NA IDENTIFICAÇÃO, PLANIFICAÇÃO, EXECUÇÃO 
E AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS QUE SE AJUSTEM ÀS SUAS 
MAIORES NECESSIDADES. 

2. 5. Área da Toxicodependência 

DESENVOLVE E PROMOVE PROGRAMAS DE EDUCACÃO, PREVEN-
ÇÃO E COMBATE DA TOXICOMANIA. 

PROMOVE A CRIAÇÃO DE CENTROS DE REABILITAÇÃO E ACONSE-
LHAMENTO DOS TOXICODEPENDENTES E SUAS FAMÍLIAS E GARANTE A 
SUA REINTEGRAÇÃO NA SOCIEDADE. 

INFLUÊNCIA A REVISÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SOBRE 
O TRÁFICO E CONSUMO DE DROGAS, QUE INCLUA A ADOPÇÃO DE 
PENAS PESADAS TANTO PARA OS TRAFICANTES COMO PARA OS CONSU-
MIDORES DAS MESMAS. 

ESTIMULA O SECTOR PRIVADO, COMUNITÁRIO, AS INSTITUIÇÕES 
RELIGIOSAS E A SOCIEDADE CIVIL EM GERAL A ENVOLVER-SE EM 
ACÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBALE À TOXICODEPENDÊNCIA. 

2. 6. Área do doente crónico 

PROMOVE TRABALHOS MULTIDISCIPLINARES COM VISTA A PRO-
PORCIONAR MELHOR ASSISTÊNCIA MATERIAL, PSICOLOGIA, SOCIAL E 
TERAPÊUTICA AO DOENTE CRÓNICO MARGINALIZADO OU SUSCEPTÍ-
VEL DE SÊ-LO DE MEDO A RECUPERÁ-LO COMO MEMBRO ÚTIL DA 
SOCIEDADE. 

ESTIMULA A SOCIEDADE CIVIL, E A COMUNIDADE A DAR MAIOR 
ATENÇÃO ÀS NECESSIDADES DO DOENTE CRÓNICO E A REINTEGRÁ-LO 
NA SOCIEDADE. 

INFLUENCIA AS ENTIDADES PATRONAIS DE MODO A RESPEITAREM 
SUAS OBRIGAÇÕES REFERENTES AO ATENDIMENTO DO TRABALHADOR 
QUE TENHA UMA DOENÇA CRÓNICA. 

2. 7. Área do recluso 

PROMOVE E DESENVOLVE O TRABALHO PSICO-SOCIAL NOS RE-
CINTOS PRISIONAIS E EM AMBIENTES FAMILIARES NO PROCESSO 
DE REEDUCAÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DO RECLUSO. 

PROMOVE ACÇÕES DE INTEGRAÇÃO DO RECLUSO EM ACTIVIDADES 
SOCIAIS COMO O TRABALHO, DESPORTO E A CULTURA COMO FORMA 
DE CONTRIBUIR PARA A REEDUCAÇÃO E REINTEGRAÇÃO SOCIAL DO 
MESMO. 

2. 8. Área do refugiado/repatriado 

PROMOVE INICIATIVAS DE RECEPÇÃO, ENCAMINHAMENTO, REAS-
SENTAMENTO OU ASSENTAMENTO DO REFUGIADO/REPATRIADO, TEN-
DO EM ATENÇÃO ESPECIAL A CRIANÇA, O IDOSO, DOENTE CRÓNICO, 
O DEFICIENTE E A MULHER CHEFE DE AGREGADO FAMILIAR. 

2. 9. Área do deslocado/regressado 
PROMOVE MECANISMOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL BÁSICA AOS 

DESLOCADOS/REGRESSADOS, PRIORIZANDO O GRUPO DE CRIANÇAS, 
IDOSOS, DEFICIENTES, DOENTES CRÓNICOS E MULHER CHEFES DE 
AGREGADOS FAMILIARES. 

C A P Í T U L O I V 

Implementação da Política da A c ç ã o Socia l 

1. O Papel do Governo 
ELABORA A POLÍTICA DA ACÇÃO SOCIAL DO PAÍS, ASSIM COMO 

PROMOVE A SUA DIVULGAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO POR TODAS AS 
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS QUE ACTUAM NA ÁREA E PELA 
SOCIEDADE CIVIL DE UM MODO GERAL. 



ELABORA AS POLÍTICAS ESPECÍFICAS DAS ÁREAS DA FAMÍLIA, DA 
CRIANÇA, DO IDOSO, DO DEFICIENTE E DA MULHER, NO ÂMBITO DA 
ACÇÃO SOCIAL. 

DISPONIBILIZA E MOBILIZA MEIOS PARA A CONSTRUÇÃO OU 
REABILITAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS SOCIAIS BÁSICAS, COMO INFAN-
TÁRIOS, CENTROS DE APOIO À VELHICE, CASAS DE TRÂNSITO PARA 
DEFICIENTES E OUTRAS E COLOCA-AS AO SERVIÇO DOS GRUPOS 
SOCIAIS MAIS VULNERÁVEIS. 

PROVIDENCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL E OUTRO TIPO DE APOIO SOCIAL 
A INDIVÍDUOS E/OU GRUPOS SOCIAIS MAIS VULNERÁVEIS, SEM 
CONDIÇÕES DE GARANTIR PELOS MEIOS PRÓPRIOS, A SUA SUBSIS-
TÊNCIA. 

ESTIMULA E ENVOLVE O SECTOR PRIVADO, TANTO DE FINS 
LUCRATIVOS COMO O DE FINS NÃO LUCRATIVOS, (ASSOCIAÇÕES, 
O N G S , CONFISSÕES RELIGIOSAS) E A SOCIEDADE CIVIL EM GERAL 
NO DESENVOLVIMENTO DE ACTIVIDADES SOCIAIS, CONTRIBUINDO 
PARA A REDUÇÃO DA POBREZA NO PAÍS. 

CRIA MECANISMOS QUE FACILITEM A ADESÃO DO PAÍS ÀS 
PRINCIPAIS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS DE PROTECÇÃO E DEFESA 
DOS DIREITOS DOS GRUPOS SOCIAIS OBJECTOS DA ACÇÃO SOCIAL 
NO PAÍS. 

COORDENA, CONTROLA E AVALIA A REALIZAÇÃO DE ACTIVIDADES 
SOCIAIS PELAS DIVERSAS INSTITUIÇÕES QUE INTERVÉM NA ÁREA. 

ELABORA PROPOSTAS DE LEI QUE REGULEM AS ACÇÕES DIRIGIDAS 
AOS GRUPOS SOCIAIS QUE CONSTITUEM OBJECTO DA ACÇÃO SOCIAL 
NO PAÍS, E NORMAS DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES SOCIAIS. 

ESTABELECE NORMAS DE SUPERVISÃO, CONTROLO, E AVALIAÇÃO 
DAS ACTIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES SOCIAIS, EM 
PROGRAMAS DA ÁREA DE ACCÃO SOCIAL DESENVOLVIDAS PELO 
M I C A S , OUTRAS INSTITUIÇÕES DE ESTADO, O N G ' S , ASSOCIA-
ÇÕES E OUTRAS. 

2. O Papel dos Demais Intervenientes. 

O GOVERNO APOIA E TEM ESPAÇO ABERTO ÀS ACÇÕES DE TODOS 
OS SECTORES DA SOCIEDADE INTERESSADOS NA ACÇÃO SOCIAL EM 
MOÇAMBIQUE. 

NA REALIZAÇÃO DE ACTIVIDADES DA ÁREA SOCIAL, SÃO PARCEIROS 
PRIVILEGIADOS OS SECTORES PRIVADOS DE FINS NÃO LUCRATIVOS 
(ASSOCIAÇÕES, O N G S , CONFISSÕES RELIGIOSAS), E A SOCIEDADE 
CIVIL DE UM MODO GERAL. 

ESTES SECTORES DEVEM E SÃO INCENTIVADOS A DESENVOLVER 
PROJECTOS E PROGRAMAS DA ACÇÃO SOCIAL E A ENVOLVERAM-SE 
ACTIVAMENTE NA LUTA CONTRA A POBREZA NO PAIS. 

O SECTOR PRIVADO DE FINS LUCRATIVOS DEVE TAMBÉM DESEN-
VOLVER PROGRAMAS SOCIAIS EM DIVERSAS ÁREAS, CONTRIBUINDO 
PARA A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE VIDA DOS BENEFICIÁRIOS 
DAS SUAS ACÇÕES, DOS SEUS TRABALHADORES E NA REDUÇÃO DA 
POBREZA DO PAÍS. 

TODAS ESTAS INSTITUIÇÕES PODEM TAMBÉM MOBILIZAR MEIOS 
MATERIAIS E FINANCEIROS PARA A REALIZAÇÃO DE ACTIVIDADES DE 
ACÇÃO SOCIAL, OU FINANCIÁ-LAS A PARTIR DOS SEUS PRÓPRIOS 
MEIOS. 




